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TRIBUNAL DE CONTAS

8 - ÓRGÃO DE INSTRUÇÃO: 2ª CAC - 2ª COORDENADORIA DE AUDITORIA DE
C O N TA S
9 - ACÓRDÃO:

Vistos, relatados e discutidos estes autos referentes à Prestação de Contas de
Ordenador de Despesas e Tesoureiro da Prefeitura Municipal de Casimiro de Abreu, re-
ferente ao exercício de 2014.

CONSIDERANDO as conclusões apresentadas pelo Corpo Instrutivo e pelo
Ministério Público Especial;

CONSIDERANDO que o responsável foi devidamente chamado aos autos, as-
segurando-lhe o direito de ampla defesa;

CONSIDERANDO o que dispõe a alínea "b", inciso IV, do artigo 115 do Re-
gimento Interno desta Corte, aprovado pela Deliberação TCE-RJ nº 167/92,

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Ja-
neiro, reunidos em Sessão Plenária Ordinária,

Em APLICAR MULTA no valor de 3.000 (três mil) UFIR-RJ, equivalentes nes-
ta data a R$11.115,90 (onze mil, cento e quinze reais e noventa centavos), ao Senhor
Antônio Marcos de Lemos Machado, Prefeito do Município de Casimiro de Abreu no
exercício de 2014, com base no inciso II do art. 63, da Lei Complementar nº 63/90, a ser
recolhida com recursos próprios ao erário estadual, no prazo de 15 (quinze) dias, DE-
TERMINANDO-SE, desde logo, a COBRANÇA JUDICIAL, nos termos do art. 3º da De-
liberação TCE-RJ nº 267/16, inclusive com a expedição de ofício, caso a presente multa
não venha a ser recolhida no prazo regimental e a continuidade do processo no que se
refere ao aguardo do recolhimento da sanção, observado o procedimento recursal.
10- ATA Nº: 5
11 - DATA DA SESSÃO: 24/02/2021
RODRIGO MELO DO NASCIMENTO - PRESIDENTE
MARCELO VERDINI MAIA - RELATOR
SERGIO PAULO DE ABREU MARTINS TEIXEIRA - REPRESENTANTE DO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO ESPECIAL Id: 2308691

ACÓRDÃO Nº 339/2021
1 - PROCESSO: 223587-8/18
2 - ASSUNTO: APLICAÇÃO DE MULTA
3 - RESPONSÁVEL: DAVI PERINI VERMELHO
4 - UNIDADE: CÂMARA DE SÃO JOÃO DE MERITI
5 - RELATOR: Marcelo Verdini Maia
6 - REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO: SERGIO PAULO DE ABREU MAR-
TINS TEIXEIRA
7 - ÓRGÃO DECISÓRIO: PLENÁRIO TELEPRESENCIAL
8 - ÓRGÃO DE INSTRUÇÃO: CAR - COORDENADORIA DE ANÁLISE DE CONSULTAS
E RECURSOS
9 - ACÓRDÃO:

Considerando as conclusões apresentadas pelo Corpo Instrutivo deste Tribu-
nal de Contas;

Considerando o posicionamento firmado pelo Ministério Público Especial;
Considerando que foi apurada a ausência de envio tempestivo do Relatório

de Gestão Fiscal do 1º quadrimestre de 2018;
Considerando que o responsável foi validamente notificado para que, no pra-

zo assinado, apresentasse suas razões de defesa em observância do direito ao contra-
ditório e à ampla defesa;

Considerando, ainda, que as irregularidades apuradas sujeitam o responsável
à penalidade de multa, conforme o disposto no art. 5º, inciso I e § 1º da Lei nº
10.028/00;

Considerando, por derradeiro, que o art. 115, inciso IV, alínea "b", do Re-
gimento Interno desta Corte exige que a imposição de multa seja feita por meio de acór-
dão,

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Rio de
Janeiro, reunidos em Sessão Plenária Ordinária:

Pela APLICAÇÃO DE MULTA ao Sr. Davi Perini Vermelho, Presidente da Câ-
mara Municipal de São João de Meriti, com fulcro no inciso III do art. 63 da Lei Com-
plementar Estadual n.º 63/92, na quantia de 9.750,30 vezes o valor da UFIR-RJ, equi-
valente, nesta data, ao valor de R$ 36.127,78 (trinta e seis mil, cento e vinte e sete reais
e setenta e oito centavos), DETERMINANDO-SE, desde logo, a COBRANÇA JUDICIAL,
nos termos do art. 3º da Deliberação TCE-RJ n.º 267/16, inclusive com a expedição de
ofício, caso a presente multa não venha a ser recolhida no prazo regimental e a con-
tinuidade do processo que se refere ao aguardo do recolhimento da sanção, observado o
procedimento recursal.
10- ATA Nº: 5
11 - DATA DA SESSÃO: 24/02/2021
RODRIGO MELO DO NASCIMENTO - PRESIDENTE
MARCELO VERDINI MAIA - RELATOR
SERGIO PAULO DE ABREU MARTINS TEIXEIRA - REPRESENTANTE DO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO ESPECIAL Id: 2308692

ACÓRDÃO Nº 342/2021
1 - PROCESSO: 213975-5/17
2 - ASSUNTO: APLICAÇÃO DE MULTA
3 - RESPONSÁVEL: ALCIR FERNANDO MARTINAZZO
4 - UNIDADE: PREFEITURA DE SEROPÉDICA
5 - RELATOR: Marianna Montebello Willeman
6 - REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO: VITTORIO CONSTANTINO PRO-
VENZA
7 - ÓRGÃO DECISÓRIO: PLENÁRIO TELEPRESENCIAL
8 - ÓRGÃO DE INSTRUÇÃO: 2ª CAC - 2ª COORDENADORIA DE AUDITORIA DE
C O N TA S
9 - ACÓRDÃO:

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à prestação de contas do
ordenador de despesas e do tesoureiro da Prefeitura Municipal de Seropédica, exercício
de 2016, sob a responsabilidade do Senhor Alcir Fernando Martinazzo, tendo como res-
ponsável pela tesouraria a Senhora Glaucia da Glória Souza.

CONSIDERANDO as conclusões apresentadas pelo corpo instrutivo;
CONSIDERANDO a manifestação do Ministério Público elaborada pelo Pro-

curador Vittorio Constantino Provenza;
CONSIDERANDO que foram apuradas irregularidades na prestação de contas,

em afronta às normas legais;
CONSIDERANDO que o responsável foi devidamente chamado aos autos pa-

ra sanear o feito, sendo-lhe assegurado o direito de ampla defesa;
CONSIDERANDO as ponderações feitas no voto acerca da competência deste

Tribunal em face da decisão do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE
848.826-CE;

CONSIDERANDO que o artigo 115, IV, a, do Regimento Interno deste Tribunal
exige que a aplicação de multa seja formalizada mediante acórdão,

ACORDAM os integrantes do Corpo Deliberativo do Tribunal de Contas
do Estado do Rio de Janeiro, reunidos em Sessão Plenária Ordinária, em

APLICAR MULTA no valor de 5.000 (cinco mil) UFIR-RJ, equivalente, nesta
data, a R$ 18.526,50 (dezoito mil quinhentos e vinte e seis reais e cinquenta centavos),
ao Senhor Alcir Fernando Martinazzo, com fulcro no inciso II do art. 63 da Lei Com-
plementar Estadual nº 63/90, DETERMINANDO-SE, desde logo, a COBRANÇA JUDI-
CIAL, nos termos do art. 3º da Deliberação TCE-RJ nº 267/2016, inclusive com a ex-
pedição de ofício, observado o procedimento recursal.
10- ATA Nº: 5
11 - DATA DA SESSÃO: 24/02/2021
RODRIGO MELO DO NASCIMENTO - PRESIDENTE
MARIANNA MONTEBELLO WILLEMAN - R E L ATO R A
SERGIO PAULO DE ABREU MARTINS TEIXEIRA - REPRESENTANTE DO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO ESPECIAL Id: 2308693

ACÓRDÃO Nº 381/2021
1 - PROCESSO: 104106-4/15
2 - ASSUNTO: APLICAÇÃO DE MULTA
3 - RESPONSÁVEL: CÉSAR ROMERO VIANNA JÚNIOR
4 - UNIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
5 - RELATOR: Marcelo Verdini Maia
6 - REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO: SERGIO PAULO DE ABREU MAR-
TINS TEIXEIRA
7 - ÓRGÃO DECISÓRIO: PLENÁRIO TELEPRESENCIAL
8 - ÓRGÃO DE INSTRUÇÃO: 3ª CAE - 3ª COORDENADORIA DE AUDITORIA ESTA-
DUAL
9 - ACÓRDÃO:

Considerando as conclusões apresentadas pelo Corpo Instrutivo deste Tribu-
nal de Contas;

Considerando o posicionamento firmado pelo Ministério Público Especial, se-
gundo preconizado pela Procuradora Aline Pires Carvalho Assuf;

Considerando que foi apurada a responsabilidade do Sr. César Romero Vian-
na Junior, Ex-Subsecretário Estadual de Saúde e Defesa Civil do Estado do Rio de Ja-
neiro e signatário dos Contratos n.º 146/27, 147/2007, 148/20007, 149/2007, 150/2007,
151/2007 e 152/2007, tendo em vista a ausência de diversos elementos elencados como
requisitos necessários na Deliberação TCE-RJ n.º 244/07;

Considerando que o responsável foi validamente notificado para que, no pra-
zo assinado, apresentasse suas razões de defesa em observância do direito ao contra-
ditório e à ampla defesa;

Considerando que as razões de defesa encaminhadas pelo responsável não
foram suficientes para superar as falhas constatadas neste processo;

Considerando, ainda, que as irregularidades apuradas sujeitam o responsável
à penalidade de multa, conforme o disposto no art. 63, inciso III da Lei Complementar
Estadual nº. 63/90, de 01.08.1990 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas;

Considerando, por derradeiro, que o art. 115, inciso IV, alínea "b", do Re-
gimento Interno desta Corte exige que a imposição de multa seja feita por meio de acór-
dão,

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Rio de
Janeiro, reunidos em Sessão Plenária Ordinária:

Pela APLICAÇÃO DE MULTA ao Sr. César Romero Vianna Junior, Ex-Sub-
secretário Estadual de Saúde e Defesa Civil do Estado do Rio de Janeiro e signatário
dos Contratos n.º 146/27, 147/2007, 148/20007, 149/2007, 150/2007, 151/2007 e
152/2007, com fulcro no inciso III do art. 63 da Lei Complementar Estadual n.º 63/92, na
quantia de 5.000 UFIR-RJ, correspondentes nesta data a R$ 18.526,50 (dezoito mil, qui-
nhentos e vinte e seis reais e cinquenta centavos), DETERMINANDO-SE, desde logo, a
COBRANÇA JUDICIAL, nos termos do art. 3º da Deliberação TCE-RJ n.º 267/16, in-
clusive com a expedição de ofício, caso a presente multa não venha a ser recolhida
no prazo regimental e a continuidade do processo que se refere ao aguardo do reco-
lhimento da sanção, observado o procedimento recursal.
10- ATA Nº: 5
11 - DATA DA SESSÃO: 24/02/2021
RODRIGO MELO DO NASCIMENTO - PRESIDENTE
MARCELO VERDINI MAIA - RELATOR
SERGIO PAULO DE ABREU MARTINS TEIXEIRA - REPRESENTANTE DO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO ESPECIAL

Id: 2308694

ACÓRDÃO Nº 383/2021
1 - PROCESSO: 223286-8/19
2 - ASSUNTO: APLICAÇÃO DE MULTA
3 - RESPONSÁVEL: DALVA ALVES DE OLIVEIRA
4 - UNIDADE: PREFEITURA DE ITAGUAÍ
5 - RELATOR: Marcelo Verdini Maia
6 - REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO: SERGIO PAULO DE ABREU MAR-
TINS TEIXEIRA
7 - ÓRGÃO DECISÓRIO: PLENÁRIO TELEPRESENCIAL
8 - ÓRGÃO DE INSTRUÇÃO: 2ª CAP - 2ª COORDENADORIA DE AUDITORIA DE PES-
SOAL
9 - ACÓRDÃO:

Considerando as conclusões apresentadas pelo Corpo Instrutivo deste Tribu-
nal de Contas;

Considerando o posicionamento firmado pelo Ministério Público Especial, se-
gundo preconizado pelo Procurador Dr. Sergio Paulo de Abreu Martins Teixeira;

Considerando que foi apurada a responsabilidade da Sra. Dalva Alves de Oli-
veira, Secretária Municipal de Saúde de Itaguaí à época dos fatos, em virtude da au-
sência de atendimento à decisão desta Corte de 23.10.2019;

Considerando que intimada a apresentar razões de defesa em face do alu-
dido descumprimento, a responsável exerceu o direito ao contraditório de forma intem-
pestiva e não trouxe os esclarecimentos solicitados pelo Tribunal, restando clara sua
omissão;

Considerando, ainda, que a omissão sujeita a Responsável à penalidade de
multa, conforme o disposto no art. 63, inciso IV e art. 65, todos da Lei Complementar
Estadual nº. 63/90, de 01.08.90 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas;

Considerando, por derradeiro, que o art. 115, inciso IV, alínea "b", do Re-
gimento Interno desta Corte exige que a imposição de multa seja feita por meio de acór-
dão,

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Rio de
Janeiro, reunidos em Sessão Plenária Ordinária:

Pela APLICAÇÃO DE MULTA a Sra. Dalva Alves de Oliveira, Secretária Mu-
nicipal de Saúde à época, com fulcro no art. 63, inciso IV e art. 65, todos da Lei Com-
plementar nº. 63/90, na quantia de R$ R$ 11.115,90 (onze mil cento e quinze reais e
noventa centavos), correspondentes nesta data a 3.000 UFIR-RJ, que deverá ser reco-
lhida com recursos próprios aos cofres estaduais, procedimento que deverá ser compro-
vado a este Tribunal, observados os respectivos prazos legais, contados da ciência desta
decisão, DETERMINANDO-SE, desde logo, a COBRANÇA JUDICIAL, nos termos do art.
3º da Deliberação TCE-RJ nº 267/16, inclusive com a expedição de ofício, caso a pre-
sente multa não venha a ser recolhida no prazo regimental e a continuidade do processo
no que se refere ao aguardo do recolhimento da sanção, observado o procedimento re-
cursal.
10- ATA Nº: 5
11 - DATA DA SESSÃO: 24/02/2021
RODRIGO MELO DO NASCIMENTO - PRESIDENTE
MARCELO VERDINI MAIA - RELATOR
SERGIO PAULO DE ABREU MARTINS TEIXEIRA - REPRESENTANTE DO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO ESPECIAL

Id: 2308696

ACÓRDÃO Nº 394/2021
1 - PROCESSO: 241309-6/19
2 - ASSUNTO: APLICAÇÃO DE MULTA
3 - RESPONSÁVEL: ALAN CAMPOS DA COSTA
4 - UNIDADE: PREFEITURA DE MANGARATIBA
5 - RELATOR: Rodrigo Melo do Nascimento
6 - REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO: SERGIO PAULO DE ABREU MAR-
TINS TEIXEIRA
7 - ÓRGÃO DECISÓRIO: PLENÁRIO TELEPRESENCIAL
8 - ÓRGÃO DE INSTRUÇÃO: CEE - COORDENADORIA DE EXAME DE EDITAIS
9 - ACÓRDÃO:

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao Edital de Pregão Pre-
sencial nº 064/2019 (processo administrativo nº 12440/2019), tendo por objeto o registro
de preços para serviços de revitalização viária e implantação de sinalização horizontal,
vertical, semafórica e dispositivos auxiliares em diversas vias do Município.

Considerando as irregularidades apuradas neste processo, que resultaram na
Notificação do responsável para apresentação de razões de defesa;

Considerando que o Sr. Alan Campos da Costa, Prefeito Municipal de Man-
garatiba, à época dos fatos, foi validamente notificado para apresentar razões de defesa
quanto aos fatos a ele atribuídos;

Considerando as conclusões apresentadas pela instrução e pelo Parquet de
Contas;

Considerando que o notificado não logrou êxito em afastar as irregularidades
imputadas (item II.1 (parte) e itens II.2, II.3 e II.4 da Decisão Plenária de 19/02/2020);

Considerando que a infração em tela caracteriza irregularidade, sujeitando o
responsável ao pagamento de Multa, com fulcro no art. 63, incisos IIII e IV, bem como os
elementos previstos no art. 65 para a fixação do seu quantum, ambos da Lei Comple-
mentar Estadual n.º 63/90 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas;

Considerando que, na fixação da multa, devem ser consideradas, entre ou-
tras condições, as de exercício da função, a relevância da falta, o grau de instrução do
servidor e sua qualificação funcional, bem assim se agiu com dolo ou culpa, em respeito
ao art. 65 da Lei Orgânica do Tribunal de Contas;

Considerando que o art. 115, inciso IV, alínea "b", do Regimento Interno des-
ta Corte exige a imposição de multa por meio de Acórdão,

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Ja-
neiro, reunidos em Sessão Plenária Ordinária, em:

APLICAR MULTA ao Sr. Alan Campos da Costa, Prefeito Municipal de Man-
garatiba, à época dos fatos, no montante de R$ 37.053,00, equivalente, nesta data, a
10.000 mil vezes o valor da UFIR-RJ, nos termos do art. 63, incisos III e IV, da Lei
Complementar Estadual nº 63/90, a ser recolhida, com recursos próprios, ao erário es-
tadual, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo o responsável comprovar o recolhimento
junto a esta Corte de Contas, ficando, desde já, autorizada a COBRANÇA EXECUT I VA ,
bem como a expedição de ofício à douta Procuradoria-Geral do Estado (PGE) para ins-
crição em dívida ativa, no caso de não recolhimento.
10- ATA Nº: 5
11 - DATA DA SESSÃO: 24/02/2021
RODRIGO MELO DO NASCIMENTO - CONSELHEIRO-RELATOR E PRESIDENTE
SERGIO PAULO DE ABREU MARTINS TEIXEIRA - REPRESENTANTE DO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO ESPECIAL

Id: 2308697

ACÓRDÃO Nº 382/2021
1 - PROCESSO: 206202-9/19
2 - ASSUNTO: APLICAÇÃO DE MULTA
3 - RESPONSÁVEL: RUBEM VIEIRA DE SOUZA
4 - UNIDADE: CÂMARA DE ITAGUAÍ
5 - RELATOR: Marcelo Verdini Maia
6 - REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO: SERGIO PAULO DE ABREU MAR-
TINS TEIXEIRA
7 - ÓRGÃO DECISÓRIO: PLENÁRIO TELEPRESENCIAL
8 - ÓRGÃO DE INSTRUÇÃO: 2ª CAP - 2ª COORDENADORIA DE AUDITORIA DE PES-
SOAL
9 - ACÓRDÃO:

Considerando as conclusões apresentadas pelo Corpo Instrutivo deste Tribu-
nal de Contas;

Considerando o posicionamento firmado pelo Ministério Público Especial, se-
gundo preconizado pelo Procurador Dr. Sergio Paulo de Abreu Martins Teixeira;

Considerando que foi apurada a responsabilidade do Sr. Rubem Vieira de
Souza, Presidente da Câmara Municipal de Itaguaí à época dos fatos, em virtude da
ausência de atendimento à decisão desta Corte de 31.07.2019;

Considerando que intimado a apresentar razões de defesa em face do alu-
dido descumprimento, o responsável deixou exercer o direito ao contraditório;

Considerando, ainda, que a omissão sujeita o Responsável à penalidade de
multa, conforme o disposto no art. 63, inciso IV e art. 65, todos da Lei Complementar
Estadual nº. 63/90, de 01.08.90 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas;

Considerando, por derradeiro, que o art. 115, inciso IV, alínea "b", do Re-
gimento Interno desta Corte exige que a imposição de multa seja feita por meio de acór-
dão,

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Rio de
Janeiro, reunidos em Sessão Plenária Ordinária:

Pela APLICAÇÃO DE MULTA ao Sr. Rubem Vieira de Souza, Presidente da
Câmara Municipal de Itaguaí à época, com fulcro no art. 63, inciso IV e art. 65, todos da
Lei Complementar nº. 63/90, na quantia de R$ 14.821,20 (catorze mil oitocentos e vinte e
um reais e vinte centavos), correspondentes nesta data a 4.000 UFIR-RJ, que deverá ser
recolhida com recursos próprios aos cofres estaduais, procedimento que deverá ser com-
provado a este Tribunal, observados os respectivos prazos legais, contados da ciência
desta decisão, DETERMINANDO-SE, desde logo, a COBRANÇA JUDICIAL, nos termos
do art. 3º da Deliberação TCE-RJ nº 267/16, inclusive com a expedição de ofício, caso a
presente multa não venha a ser recolhida no prazo regimental e a continuidade do pro-
cesso no que se refere ao aguardo do recolhimento da sanção, observado o procedi-
mento recursal.
10- ATA Nº: 5
11 - DATA DA SESSÃO: 24/02/2021
RODRIGO MELO DO NASCIMENTO - PRESIDENTE
MARCELO VERDINI MAIA - RELATOR
SERGIO PAULO DE ABREU MARTINS TEIXEIRA - REPRESENTANTE DO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO ESPECIAL

Id: 2308695

PAUTA ESPECIAL Nº 120/2021*

Na forma do disposto no art. 123 e seus parágrafos do Regimento Interno,
aprovado pela Deliberação TCE nº 167, de 10 de dezembro de 1992, foram incluídos -
em decorrência do despacho exarado pelo Relator - em Pauta Especial, para julgamento
pelo Tribunal de Contas, em Sessão Telepresencial de 21/04/2021, os seguintes pro-
cessos:

RELATORA: CONSELHEIRA S U B S T I T U TA ANDREA SIQUEIRA MARTINS

Processo TCE nº 204.179-0/2018 - CONTRATAÇÃO DE PESSOAL POR PRAZO DE-
TERMINADO/PREFEITURA DE DUQUE DE CAXIAS/Recursos de Reconsideração inter-
postos por WASHINGTON REIS DE OLIVEIRA e por JOÃO CARLOS DE SOUSA BRE-
CHA.

Processo TCE nº 217.885-1/2008 - RELATÓRIO DE INSPEÇÃO/CONVERTIDO EM TO-
MADA DE CONTAS EX-OFÍCIO/CÂMARA DE PETRÓPOLIS/Recursos de Reconsidera-
ção interpostos por: DOROTI MARIA DA ASSUMPÇÃO DE OLIVEIRA, SANDRA HELE-
NA TEIXEIRA ROMÃO, LUIZ CARLOS GONÇALVES DE OLIVEIRA, ELI FERREIRA DA
LUZ, MARCO ANTÔNIO ESTEVES, LUCIA HELENA THOMAZ QUADRADO LEITE, FÁ-
BIO ADRIANO RIBEIRO DA ROCHA, JÚLIO CÉSAR COUTO, MAXINE ASSUMPÇÃO
ARRUDA DE OLIVEIRA, NEANDRO MUNIZ SATYRO, TATIANA DA ROCHA MOTTA,

CAMILA MATTOSO HAMMES, DULCE MARILDA JULIANO, FATIMA DUTRA DA ROSA,
JOSÉ CARLOS ALVES PALMEIRA, RAFAEL CORTACIO SIMAS, HENRIQUE AMADO
BATISTA, WILMAR FRANCISCO DOS SANTOS, GUSTAVO VALLE BRAGA, ADILSON
JOSÉ CARREIRO DE CARVALHO, CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA BATISTA, PAU-
LO MÁRCIO DIAS MELLO, ALBANO BATISTA FILHO, BERNARDO CHIM ROSSI, JOÃO
LUIZ BORGES DE FREITAS, JORGE LUIZ MARTINS, LUIZ FERNANDO ROCHA, RE-
NATO THOMÉ DA ROCHA e por RONALDO CARLOS DE MEDEIROS JÚNIOR.
*Republicada por retificação do original publicado no D.O. de 25/03/2021

Id: 2308853

PAUTA ESPECIAL Nº 126/2021

Na forma do disposto no art. 123 e seus parágrafos do Regimento Interno,
aprovado pela Deliberação TCE nº 167, de 10 de dezembro de 1992, foram incluídos -
em decorrência do despacho exarado pelo Relator - em Pauta Especial, para julgamento
pelo Tribunal de Contas, em Sessão Telepresencial de 14/04/2021, os seguintes pro-
cessos:

RELATORA: CONSELHEIRA MARIANNA MONTEBELLO WILLEMAN

Processo TCE nº 201.722-0/2017 - PENSÃO/NITERÓI PREV/Recurso de Reconsidera-
ção interposto por JOANA MARCONDES PEREIRA

Processo TCE nº 205.611-7/2019 - APOSENTADORIA/NITERÓI PREV/Recurso de Re-
consideração interposto por SANDRA GAMA DE BARROS

Id: 2308862

Gabinetes
DECISÃO MONOCRÁTICA

(art. 131-A do Regimento Interno)
07/04/2021

CONSELHEIRA SUBSTITUTA ANDREA SIQUEIRA MARTINS
Município de ITATIAIA
Órgão: PREFEITURA DE ITATIAIA
Processo TCE nº 229143-7/2020 - Interessado: EDUARDO GUEDES DA SILVA - De-
cisões: NÃO CONHECIMENTO, COMUNICAÇÃO, APENSAÇÃO
Município de SAQUAREMA
Órgão: PREFEITURA DE SAQUAREMA
Processo TCE nº 207924-3/2021 - Decisões: DETERMINAÇÃO, EXPEDIÇÃO DE OFÍ-
CIO

DECISÃO MONOCRÁTICA
(art. 131-A do Regimento Interno)

07/04/2021
CONSELHEIRA MARIANNA MONTEBELLO WILLEMAN

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Órgão: COMPANHIA ESTADUAL DE ENGENHARIA DE TRANSPORTES E LOGÍSTICA -
CENTRAL

Processo TCE nº 106809-8/2013 - Decisão: A R Q U I VA M E N TO
Processo TCE nº 107977-0/2014 - Decisão: A R Q U I VA M E N TO
Município de ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Órgão: PREFEITURA DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Processo TCE nº 207907-5/2021 - Decisões: DEFERIMENTO, ANEXAÇÃO
Município de CANTAGALO
Órgão: PREFEITURA DE CANTAGALO
Processo TCE nº 803261-6/2016 - Interessado: SAULO DOMINGUES GOUVEA - De-
cisões: QUITAÇÃO DA MULTA, ARQUIVAMENTO
Processo TCE nº 803264-8/2016 - Interessado: SAULO DOMINGUES GOUVEA - De-
cisões: QUITAÇÃO DA MULTA, ARQUIVAMENTO
Processo TCE nº 803265-2/2016 - Interessado: SAULO DOMINGUES GOUVEA - De-
cisões: QUITAÇÃO DA MULTA, ARQUIVAMENTO
Processo TCE nº 803268-4/2016 - Interessado: GUSTAVO CORREIA DUARTE - De-
cisões: QUITAÇÃO, ARQUIVAMENTO
Município de RIO DAS FLORES
Órgão: PREFEITURA DE RIO DAS FLORES
Processo TCE nº 827052-5/2016 (021/2016) - Interessado: SAULO DOMINGUES GOU-
VEA - Decisões: QUITAÇÃO DA MULTA, ARQUIVAMENTO
Processo TCE nº 827054-3/2016 (024/2016) - Interessada:ANDREA DE OLIVEIRA DAS
GRAÇAS LASNEAUX - Decisões: QUITAÇÃO DA MULTA, ARQUIVAMENTO
Município de SÃO GONÇALO
Órgão: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA DE
SÃO GONÇALO (FIASG)
Processo TCE nº 215456-5/2013 - Interessados: CLAUDIO LEMOS, RICARDO PEREI-
RA YUNES - Decisões: QUITAÇÃO DA MULTA, COMUNICAÇÃO, ENCAMINHAMENTO
Município de SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO
Órgão: PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO
Processo TCE nº 221411-3/2015 - Decisões: DEFERIMENTO, COMUNICAÇÃO
Processo TCE nº 804624-7/2015 - Decisões: DEFERIMENTO, COMUNICAÇÃO
Processo TCE nº 804625-1/2015 - Decisões: DEFERIMENTO, COMUNICAÇÃO
Processo TCE nº 804626-5/2015 - Decisões: DEFERIMENTO, COMUNICAÇÃO
Processo TCE nº 804627-9/2015 - Decisões: DEFERIMENTO, COMUNICAÇÃO
Processo TCE nº 804628-3/2015 - Decisões: DEFERIMENTO, COMUNICAÇÃO
Processo TCE nº 804629-7/2015 - Decisões: DEFERIMENTO, COMUNICAÇÃO
Processo TCE nº 804630-6/2015 - Decisões: DEFERIMENTO, COMUNICAÇÃO
Processo TCE nº 804631-0/2015 - Decisões: DEFERIMENTO, COMUNICAÇÃO
Processo TCE nº 804632-4/2015 - Decisões: DEFERIMENTO, COMUNICAÇÃO
Processo TCE nº 804633-8/2015 - Decisões: DEFERIMENTO, COMUNICAÇÃO
Processo TCE nº 804634-2/2015 - Decisões: DEFERIMENTO, COMUNICAÇÃO
Processo TCE nº 804635-6/2015 - Decisões: DEFERIMENTO, COMUNICAÇÃO
Processo TCE nº 804636-0/2015 - Decisões: DEFERIMENTO, COMUNICAÇÃO
Processo TCE nº 804637-4/2015 - Decisões: DEFERIMENTO, COMUNICAÇÃO
Processo TCE nº 804638-8/2015 - Decisões: DEFERIMENTO, COMUNICAÇÃO
Processo TCE nº 804639-2/2015 - Decisões: DEFERIMENTO, COMUNICAÇÃO
Processo TCE nº 804640-1/2015 - Decisões: DEFERIMENTO, COMUNICAÇÃO
Processo TCE nº 804641-5/2015 - Decisões: DEFERIMENTO, COMUNICAÇÃO
Processo TCE nº 804642-9/2015 - Decisões: DEFERIMENTO, COMUNICAÇÃO
Processo TCE nº 804643-3/2015 - Decisões: DEFERIMENTO, COMUNICAÇÃO
Processo TCE nº 804644-7/2015 - Decisões: DEFERIMENTO, COMUNICAÇÃO
Processo TCE nº 804645-1/2015 - Decisões: DEFERIMENTO, COMUNICAÇÃO
Processo TCE nº 804646-5/2015 - Decisões: DEFERIMENTO, COMUNICAÇÃO
Processo TCE nº 804647-9/2015 - Decisões: DEFERIMENTO, COMUNICAÇÃO
Processo TCE nº 804648-3/2015 - Decisões: DEFERIMENTO, COMUNICAÇÃO
Processo TCE nº 804649-7/2015 - Decisões: DEFERIMENTO, COMUNICAÇÃO
Processo TCE nº 804650-6/2015 - Decisões: DEFERIMENTO, COMUNICAÇÃO
Processo TCE nº 804651-0/2015 - Decisões: DEFERIMENTO, COMUNICAÇÃO
Processo TCE nº 804652-4/2015 - Decisões: DEFERIMENTO, COMUNICAÇÃO
Processo TCE nº 804653-8/2015 - Decisões: DEFERIMENTO, COMUNICAÇÃO
Processo TCE nº 804654-2/2015 - Decisões: DEFERIMENTO, COMUNICAÇÃO
Processo TCE nº 804655-6/2015 - Decisões: DEFERIMENTO, COMUNICAÇÃO
Processo TCE nº 804656-0/2015 - Decisões: DEFERIMENTO, COMUNICAÇÃO
Processo TCE nº 804657-4/2015 - Decisões: DEFERIMENTO, COMUNICAÇÃO
Processo TCE nº 804658-8/2015 - Decisões: DEFERIMENTO, COMUNICAÇÃO
Processo TCE nº 804659-2/2015 - Decisões: DEFERIMENTO, COMUNICAÇÃO
Processo TCE nº 804660-1/2015 - Decisões: DEFERIMENTO, COMUNICAÇÃO
Processo TCE nº 804661-5/2015 - Decisões: DEFERIMENTO, COMUNICAÇÃO
Processo TCE nº 804662-9/2015 - Decisões: DEFERIMENTO, COMUNICAÇÃO
Processo TCE nº 804663-3/2015 - Decisões: DEFERIMENTO, COMUNICAÇÃO
Processo TCE nº 804664-7/2015 - Decisões: DEFERIMENTO, COMUNICAÇÃO
Processo TCE nº 804665-1/2015 - Decisões: DEFERIMENTO, COMUNICAÇÃO
Processo TCE nº 804666-5/2015 - Decisões: DEFERIMENTO, COMUNICAÇÃO
Processo TCE nº 804667-9/2015 - Decisões: DEFERIMENTO, COMUNICAÇÃO
Processo TCE nº 804668-3/2015 - Decisões: DEFERIMENTO, COMUNICAÇÃO
Processo TCE nº 804669-7/2015 - Decisões: DEFERIMENTO, COMUNICAÇÃO
Processo TCE nº 804670-6/2015 - Decisões: DEFERIMENTO, COMUNICAÇÃO
Processo TCE nº 804671-0/2015 - Decisões: DEFERIMENTO, COMUNICAÇÃO
Processo TCE nº 804672-4/2015 - Decisões: DEFERIMENTO, COMUNICAÇÃO
Processo TCE nº 804673-8/2015 - Decisões: DEFERIMENTO, COMUNICAÇÃO
Processo TCE nº 804674-2/2015 - Decisões: DEFERIMENTO, COMUNICAÇÃO
Processo TCE nº 804675-6/2015 - Decisões: DEFERIMENTO, COMUNICAÇÃO
Processo TCE nº 804676-0/2015 - Decisões: DEFERIMENTO, COMUNICAÇÃO
Processo TCE nº 804677-4/2015 - Decisões: DEFERIMENTO, COMUNICAÇÃO
Processo TCE nº 804678-8/2015 - Decisões: DEFERIMENTO, COMUNICAÇÃO
Processo TCE nº 804679-2/2015 - Decisões: DEFERIMENTO, COMUNICAÇÃO
Processo TCE nº 804680-1/2015 - Decisões: DEFERIMENTO, COMUNICAÇÃO
Processo TCE nº 804681-5/2015 - Decisões: DEFERIMENTO, COMUNICAÇÃO
Processo TCE nº 804682-9/2015 - Decisões: DEFERIMENTO, COMUNICAÇÃO
Processo TCE nº 804683-3/2015 - Decisões: DEFERIMENTO, COMUNICAÇÃO
Município de SEROPÉDICA
Órgão: PREFEITURA DE SEROPÉDICA
Processo TCE nº 237695-8/2020 - Decisão: COMUNICAÇÃO

Id: 2308702

Presidência
ATOS DO PRESIDENTE

DE 06.04.2021

Ato Executivo nº 23.804 - Aplica a sanção disciplinar de advertência à servidora
RAQUEL ALIENDRE SILVA, Auxiliar Administrativo, 1ª Categoria, matrícula nº
02/003112/0-6, com fundamento no artigo 48, do Decreto-Lei nº 220, de 18 de julho de
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